
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.0

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R TA R IA  N° 11.702.

A LO IS IO  VIE IRA, Prefe ito M unicipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe sâo conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Dispensar, a partir de 21 de junho  de 2000, a servidora Jan e te  
P e re ira  B a lb in o , do cargo de A uxilia r de Enferm agem , Nível “3A”, no regim e da 
C.L.T., lotado no Setor V ila j!i«ne â , D epartam ento de Unidades Básicas de Saúde, 
conform e pedido fo rm u la dée n  requerim ento protocolizado sob o  n° 3.707, de 21 de 
ju lho  de 2000, 0 qual foi “D eferido”pe!o Sr. Prefeito Municipal.

Lre-se e  cum pra-se.

P.M. de Lorena, 29 dè iuQ ho de  2000.

A LO IS IO  V IE IR A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de Legislação da 
Procuradoria do M unicípio e publicada no Paço Municipal.

M A R IA  A N TO N IA  PER EIR A 
S e c re tá rio  A d ju n to  de L e g is la ç ã o


